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8ª Sessão Ordinária de 16 de Setembro de 2024. 
 
 
Expediente: “Desenvolvimento de sistemas carreadores de dsRNA com 
Potencial Aplicação no Combate a Pragas Agrícolas", Interessado: – Fernando 
Carlos Giacomelli. 
 
Relator: Marcelo Augusto Christoffolete 
 
Contexto e Histórico: 
 

Trata-se de pedido de Prorrogação  (Com Recursos Financeiros e Fundação de 

Apoio) do instrumento de parceria TCTC nº 15/2022 referente ao projeto supracitado. 

O projeto é desenvovlvido em parceria com a empresa Indorama Ventures 

(antiga Oxiteno) que compreende o desenvolvimento de componentes e formulações 

para estabilização e entrega de dsRNA e aplicação no campo. 

De acordo com o documento apresentado Plano de Trabalho Aditivo 

(3CBC9L_M), no item 9 Prazo e Cronograma de Execução, temos dois perídos 

previstos, de 25 novembro de 2022 a 25 de novembro de 2024 e o período aditivo de 

26 de novembro de 2024 a 26 de novembro de 2025. 

O mesmo documento informa que estavam previstos relatórios semestrais 

(RTE), item 10 (acompanhamento), que não foram apresentadas na ocasião deste 

pedido de prorrogação. Também não acompanha uma carta com o pedido de 

prorrogação informando a razão da necessidade deste período aditivo. 

 

 

Avaliação: 
 

O Centro de Ciências naturais e Humanas busca icentivar as parcerias com 

empresas, especialmente com potencial para gerar patentes. O projeto é bastante 

interessante e de grande interesse sócio-econômico. Entretanto, a documentação 

apresentada parece incompleta para emissão de um parecer consubstanciado pela 

aprovação do tempo aditivo. 

 
Conclusão: 
 

O pedido carece de do conjunto de documentos que justifiquem a prorrogação, 
o que impede neste momento, o parecer favorável. Se há resrição de 
compartilhamento de informações por questões de proteção intelectual, seria 
interessante pelo menos uma carta de pedido do coordenador justificando o motivo da 
prorrogação. 


